
TERMO DE CONVÊNIO Nº. 32/2019 –  ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE 

PAULO DE JOÃO MONLEVADE/MG - HOSPITAL MARGARIDA - CNPJ n° 

21.142.203/0001-92 

 

Objeto: Constitui objeto do presente convênio o repasse de recursos 

financeiros para conjunção de esforços entre os partícipes com o intuito de 

promover a assistência, e colaborar com as despesas de custeio de materiais e 

medicamentos hospitalares e ambulatoriais, materiais de limpeza, insumos e 

manutenção de equipamentos em geral desde nosocômio na prestação de 

serviços ambulatorial e hospitalar, conforme instruído pelo Plano de Trabalho 

apresentado pela CONVENENTE e previamente aprovado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, o qual integra este instrumento, na condição de seu 

anexo. 

 

Valor: R$ R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que serão repassados em 10 

(dez) parcelas no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) cada, com início em 

janeiro/2020 e término em outubro 2020.  

 

Dotação orçamentária/Projeto/Atividade: 10.302.1003.2055 

Elemento da despesa Fonte de Recurso Ficha Valor (R$) 

335043 1.02 580 3.000.000,00 

 

Vigência: Janeiro/2020 até outubro 2020 

 

SIMONE CARVALHO 

Prefeita Municipal 

 

ANDREA PEIXOTO CORREA MARTINS 

Secretária Municipal de Saúde - Gestora do SUS 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES 

Provedor da Associação São Vicente de Paulo de João Monlevade - MG 

Hospital Margarida 


